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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

  

PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 491/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-

VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com o Edital de Convocação nº 01 de 25 de novembro de 2013; 

 

CONSIDERANDO, a aprovação da senhora ANA BÁRBARA REIMER NAS-

CIMENTO AMÉRICO, em Concurso Público Municipal Nº 01/2011 para o 

cargo de Professor(a) Pedagogo(a); 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de retificar a Portaria de Admissão nº 006/14 

por erro material na função descrita; 

 

R E S O L V E 

 

RETIFICA a Portaria de Admissão, do Quadro de Servidores Públicos Muni-

cipais, da senhora ANA BÁRBARA REIMER NASCIMENTO AMÉRICO, 

que sempre exerceu a função de Professor(a) Pedagogo(a), conforme Edital de 

Convocação e Termo de Posse.  

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 09 de janeiro de 2014. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 28 de maio de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 492/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

R E S O L V E 
 
Exonerar, a pedido a Senhora ANA BÁRBARA REIMER NASCIMENTO 
AMÉRICO, que exercia a função de Professor(a) Pedagogo(a), designada pela 
Portaria nº 006/14 e retificada pela Portaria 491/2024. 
 
Registre-se e publique-se, com efeito retroativo a 06 de maio de 2024. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 28 de maio de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 

PORTARIA Nº 502/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

R E S O L V E 
 
Exonerar, a pedido a Senhora ERIKA RIBEIRO DALLA NORA, que exercia 
a função de Auxiliar Educacional, designada pela Portaria nº 455/2022. 
 
Registre-se e publique-se, com efeito retroativo a 09 de maio de 2024. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 29 de maio de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 

PORTARIA Nº 503/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 

R E S O L V E 
 
Exonerar, a pedido o Senhor WESCILEY JONATHAN MESSIAS DE CAR-
VALHO, que exercia a função de Instrutor de Informática, designado pela 
Portaria nº 388/2020. 
 
Registre-se e publique-se, com efeito retroativo a 09 de maio de 2024. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 29 de maio de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 

PORTARIA Nº 504/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

R E S O L V E 
 
Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento do processo lici-
tatório da modalidade: 
 

INEXIGIBILIDADE 
Nº 262/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0814/2024 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE HOSPITAL DAS CLÍNI-
CAS PRIMAVERA LTDA – CNPJ Nº 
01.383.835/0001-30, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES, CONFORME 
CREDENCIAMENTO Nº 006/2024, EM ATEN-
DIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SMS. 

Fiscal do Contrato PAULO MARCOS DE MORAES COIMBRA 

Suplente do Fiscal ELIZETE RODRIGUES DO NASCIMENTO 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se,  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 29 de maio de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
 

PORTARIA Nº 505/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 
R E S O L V E 
 
Artigo 1º - Designar o senhor GABRIEL ALEXANDRE DOS SANTOS 
– ENGENHEIRO CÍVIL, como FISCAL DE ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO BÁSICO PARA CONSTRUÇÃO DA CRECHE DO JARDIM EU-
ROPA, LOCALIZADO NA AVENIDA FRANÇA, QUADRA 09, LOTE 01, 
JARDIM EUROPA I, EM PRIMAVERA DO LESTE - MT. 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se,  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 29 de maio de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
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AVISO DE ALTERAÇÃO 

2º ADENDO MODIFICADOR 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, por 
intermédio da Comissão – Agentes de Contratação, em atendimento à Se-

cretaria Municipal de Educação - SME, torna público, para conhecimento 

dos interessados, a RETIFICAÇÃO relacionada abaixo referente ao Edital 
de Chamamento nº 001/2024 supramencionado. 

 

Prorroga-se a data do recebimento das propostas para o dia 07 de junho 

de 2024. 

 

O horário da sessão será dia 07 de junho de 2024 às 08h00min, man-

tendo o mesmo local para a abertura dos envelopes. 

 

Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 29 de maio de 2024. 

 
Adriano Conceição de Paula 

Superintendente de Licitações 

 
*original assinado nos autos do processo 

. 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 262/2024 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação decorrente do 

Processo Administrativo nº 814/2024, Parecer Jurídico nº 074/2024, em fa-

vor de HOSPITAL DAS CLÍNICAS PRIMAVERA - LTDA, para prestação 
de Serviços referente à Serviços Hospitalares, em atendimento à Secretaria 

Municipal de Saúde - SMS, conforme o Credenciamento nº 006/2024, nos 

termos do Art. 74, “caput” da Lei nº 14.133/21, no valor total de R$ 
22.820.532,84 (Vinte e dois milhões, oitocentos e vinte mil, quinhentos e 

trinta e dois reais e oitenta e quatro centavos). 

 
Publique-se. 

 
Primavera do Leste - MT, 28 de maio de 2024. 

 

Paula Cristina Xavier Magalhães de Castro 

Secretária Municipal de Saúde 

 
*original assinado nos autos do processo 

LICITAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO N.º 002, DE 10 DE MAIO DE 2024. 

 

Súmula: Aprova a realocação e diversificação de investimentos, bem como 

o investimento das sobras mensais e dá outras providências. 

 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Municipais de Primavera do Leste – IMPREV, no uso das atribui-

ções legais conferidas pela Lei Municipal n.º 1.662/2016, em seu artigo 73, 

§ único, e; 

 

Considerando a deliberação tomada em reunião extraordinária realizada às 

nove horas do dia dez de março de 2024, ata n.º 003/2024, onde, os conse-

lheiros aprovaram a realocação e diversificação de investimentos, bem 

como o investimento das sobras mensais. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º – Fica aprovado a diversificação do Fundo IMA-B5+, para os 

fundos BRADESCO FIC FIM S&P 500+ - CNPJ: 18.079.540/0001-78 - R$ 

6.000.000,00 (seis milhões de reais) e BRADESCO FIC RF ALOCAÇÃO 

DINÂMICA - CNPJ: 28.515.874/0001-09 - R$ 10.000.000,00 (dez milhões 

de reais) e a realocação do fundo CAIXA BRASIL IBOVESPA - 

13.058.816/0001-18 para os dois fundos FIA CAIXA DIVIDENDOS - 

05.900.798/0001-41- R$ 7.800.000,00 (sete milhões e oitocentos mil reais) 

e BRADESCO H FUNDO DE INVESTIMENTO AÇÕES DIVIDENDOS 

- 02.138.442/0001-24 - R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). E para as 

próximas aplicações fica autorizado a aplicação do saldo disponível em 

conta corrente para o BRADESCO FI RF REFERENCIADO DI PRE-

MIUM – CNPJ – 03.399.411/0001-90; FI CAIXA BRASIL RF REFEREN-

CIADO DI LP – CNPJ – 03.737.206/0001-97 e BB RF LP TESOURO SE-

LIC FIC FI – CNPJ –  04.857.834/0001-79, salientando que mensalmente 

observar-se-á qual deles tem uma melhor performance. 

 

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 

 

Primavera do Leste - MT, 10 de maio de 2024. 

 

Fábio José de Oliveira 

Presidente do Conselho Deliberativo 

 

CONSELHO DELIBERATIVO: 

 

CYNARA GONÇALVES SANTOS 

 

MARCELO DE OLIVEIRA NEVES 

 

RAFAEL SACKS (Suplente) 

 

Obs.: Documento original assinado. 

IMPREV 
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POLÍTICA ANUAL DE INVESTIMENTOS 

 

ALTERAÇÃO P.A.I. 2024 

 

RESOLUÇÃO N.º 001 DE 10 DE MAIO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre a alteração da Política Anual de Investimentos para o exercício 2024, aprovada em 18 de dezembro de 2023.” 

 

O Conselho Deliberativo do IMPREV – Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do Leste, no uso de suas atribuições e 

competências que lhe são conferidas pela Lei n.º 1.662, de 13 de dezembro de 2016, por seu Regimento Interno, e 

 

Considerando a deliberação tomada em Reunião Extraordinária realizada em 10 de maio de 2024; 

 

Considerando a necessidade de diversificação das aplicações financeiras do IMPREV; 

 

Considerando o disposto no § 7º do artigo 9º da Emenda Constitucional n.º 103/2019; 

 

Considerando a previsão contida no art. 12 da Resolução CMN 4963, de 25 de novembro de 2021; 

 

Considerando a regulação descrita no artigo 154 e Seção III do Anexo VIII da Portaria MTP n.º 1467 de 02 de junho de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Esta Resolução normatiza, no âmbito do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do Leste – IMPREV, a 

modalidade de empréstimo consignado, inserindo no texto da Política Anual de Investimentos do exercício 2024, os parâmetros, os montantes, valores das prestações, 

prazos, critérios de elegibilidade e demais condições de acesso dos segurados em atividade, aposentados e pensionistas, ao crédito previsto na Seção III do Anexo 

VIII da Portaria MTP n.º 1467 de 02 de junho de 2022. 

Artigo 2º - O item “Empréstimo Consignado” da Política Anual de Investimentos para o exercício 2024, aprovada em 18 de dezembro de 2023, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 

 

Objetivo 

Com a possibilidade da concessão e administração de empréstimo consignado aos segurados em atividade, aposentados e pensionistas (doravante denominados 

“Tomadores”) por parte do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PRIMAVERA DO LESTE – 

IMPREV, se faz necessário o estabelecimento das políticas, condições, diretrizes, controles e a gestão dos processos, desde a concessão, administração, operacio-

nalização e cobrança. 

O empréstimo concedido aos tomadores, é considerado uma aplicação financeira para o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚ-

BLICOS MUNICIPAIS DE PRIMAVERA DO LESTE – IMPREV, conforme determina a Resolução CMN nº 4.963/2021. 

O objetivo principal da implementação do empréstimo consignado no INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-

PAIS DE PRIMAVERA DO LESTE – IMPREV é maximizar a rentabilidade do patrimônio do fundo previdenciário, e acelerar a cobertura do déficit atuarial. 

 

Parâmetro de Rentabilidade – Benchmark 

Os parâmetros de rentabilidade perseguidos pela carteira de empréstimos consignados buscarão manter o equilíbrio econômico-financeiro da carteira e ser superiores 

à meta atuarial do RPPS utilizada na avaliação atuarial vigente, tendo em vista a necessidade de busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial. 

 

Elegibilidades ao empréstimo 

Os Tomadores do empréstimo consignado são os servidores efetivos, aposentados e os pensionistas vinculados ao IMPREV. 

A concessão de empréstimos aos servidores efetivos ativos, aposentados e pensionistas ligados ao Município de Primavera do Leste, estará sempre sujeita a classifi-

cação da capacidade de pagamento (CAPAG) do município junto à Secretaria do Tesouro Nacional (STN), que atualmente se enquadra em CAPAG-A.  

Caso o Município de Primavera do Leste venha futuramente perder o CAPAG-A, automaticamente os servidores efetivos não mais poderão contrair empréstimo 

consignado. 

Não poderão contratar operações de empréstimos os tomadores que, no momento da solicitação, estejam enquadrados em quaisquer das hipóteses a seguir: 

a) não tenham disponibilidade de margem consignável para a contratação; 

b) que tenham causado inadimplência em relação a empréstimos consignados anteriormente tomados perante o RPPS; 

c) tenha cessado o benefício;  

 

Montante disponível 

A carteira de empréstimo consignado do IMPREV será de até 5% (cinco por cento) do patrimônio, face não ter obtido nível de governança previsto no § 7º do art. 7º 

da Resolução CMN n.º 4.963 de 25 de novembro de 2021. Caso o IMPREV futuramente vier a adquirir o PRÓ-GESTÃO, o limite da carteira de empréstimo 

consignado se elevará para 10% (dez por cento) do patrimônio. 

A base de cálculo para incidência dos percentuais de que trata o parágrafo anterior é a estabelecida pela Resolução CMN n.º 4.963 de 25 de novembro de 2021 e será 

aferida mensalmente. 

A concessão de empréstimos será automaticamente suspensa quando o saldo da carteira de investimentos em empréstimos consignados atingir o percentual de 

alocação máximo estipulado nesta Política. 

Deverá ser dada publicidade ao valor da carteira autorizado pela política de investimentos que ainda esteja disponível para as concessões e dos critérios estabelecidos 

para acesso dos interessados aos recursos restantes. 

 

Critérios de Elegibilidade e Prazo de Pagamento 

Os empréstimos consignados e de renegociação devem considerar o prazo máximo de amortização equivalente a 84 (oitenta e quatro) parcelas, observando-se ainda 

os critérios e faixas etárias a seguir: 

a) Até 68 (sessenta e oito) anos - 84 (oitenta e quatro) parcelas; 

b) Até 69 (sessenta e nove) anos - 72 (setenta e duas) parcelas; 
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c) Até 70 (setenta) anos - 60 (sessenta) parcelas; 

d) Até 71 (setenta e um) anos - 48 (quarenta e oito) parcelas; 

e) Até 72 (setenta e dois) anos - 36 (trinta e seis) parcelas; 

f) Até 73 (setenta e três) anos - 24 (vinte e quatro) parcelas; 

g) Até 74 (setenta e quatro) anos - 12 (doze) parcelas; 

Não será concedido empréstimo consignado para o tomador que possua idade superior a 74 (setenta e quatro) anos e 01 (um) dia. 

No caso de pensionista temporário, o número total de parcelas do empréstimo não poderá exceder o prazo máximo de concessão do benefício, combinado com os 

critérios e faixas etárias descritas acima. 

 

Encargos e Taxas 

As prestações do empréstimo concedidos serão calculadas mediante aplicação de:  

a) Meta de Rentabilidade definida e aprovada pelo Comitê de Investimentos e Conselho Deliberativo, devidamente informada nesta Política de Investimentos; 

b) Índice de Atualização Monetária (IPCA-IBGE) para corrigir o valor emprestado, 

c) Taxa de Administração; e 

d) Taxa do Fundo Garantidor/Seguro prestamista para cobertura dos riscos de empréstimo. 

A Taxa de Administração será destinada à cobertura dos custos com a administração da carteira de empréstimos, que deverão suportar todos os custos operacionais 

e de gestão necessários para as atividades de atendimento, análise, concessão, acompanhamento e controle. 

A constituição dos fundos garantidores ou de oscilação de riscos destinam-se ao provisionamento dos recursos para fazer frente às despesas geradas pelo aconteci-

mento dos eventos estimados, dando cobertura financeira aos eventos a que se destinam, mediante a quitação do saldo devedor vincendo em caso de ocorrência dos 

eventos estimados. 

As recuperações de crédito decorrentes de ações judiciais e extrajudiciais de cobrança também ensejarão a recomposição do Fundo Garantidor. 

A contratação de seguros visa garantir o recebimento do saldo devedor do tomador em caso de ocorrência de morte, exoneração, demissão, cessação ou cassação do 

benefício, seja por decisão administrativa ou judicial e que possam levar a inadimplência em face das obrigações contratualmente assumidas com o IMPREV. 

Após a efetivação da concessão do empréstimo, os encargos incidentes sobre a operação não serão objeto de restituição. Entretanto, nos casos de quitação antecipada 

do contrato será apurada a redução dos juros incidentes sobre a concessão. 

 

Margem e Valores 

A parcela mensal do empréstimo consignado não poderá ser superior à margem consignável do Tomador, definida pelas disposições legais vigentes e suas possíveis 

alterações. 

Os empréstimos serão concedidos pelo sistema de amortização prefixado, para serem descontados em prestações mensais conforme o prazo estabelecido, ressalvando 

as condições extraordinárias nos casos de repactuações. 

 

Concessão dos Empréstimos 

A concessão de empréstimo está condicionada à consignação das prestações mensais em folha de pagamento de benefícios dos tomadores. 

O empréstimo somente será concedido por meio da solicitação via plataforma/software de gestão e administração contratado pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PRIMAVERA DO LESTE – IMPREV. O deferimento é prerrogativa do IMPREV, observados 

os limites determinados nesta Política de Investimentos e pela legislação para operações como contratantes de empréstimos. 

Mediante autorização, a liberação do empréstimo em conta corrente será efetuada em até 72 (setenta e duas) horas do deferimento do pedido de concessão emitida 

pelo IMPREV. 

Toda concessão de empréstimo estará condicionada à alocação de recursos prevista nesta Política de Investimento, observados os limites relacionados a margem 

consignável e a legislação aplicável aos Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS, quanto às diretrizes de aplicação dos recursos. 

 

Delegação de Competência 

Fica a Diretoria Executiva do IMPREV autorizada a editar ato administrativo regulamentando a modalidade de empréstimos consignados, atendendo às determinações 

da Portaria MTP n.º 1.467 de 02 de junho de 2022 e da Resolução CMN 4.963 de 25 de novembro de 2021, e o disposto neste resolução. 

A Diretoria Executiva do IMPREV poderá, dentro das normas legais, a qualquer tempo, suspender, encerrar ou reabrir as concessões de empréstimos, além de alterar 

prazos, valores mínimos e máximos dos contratos, taxas de juros e outros parâmetros de custeio que norteiam a administração e gestão da carteira de investimentos 

em empréstimos, mediante prévia comunicação aos aposentados e pensionistas, sempre visando o equilíbrio econômico-financeiro da carteira. 

 

Disposições Gerais 

Os poderes e órgãos do Município de Primavera do Leste deverão disponibilizar ao IMPREV o acesso aos sistemas de gestão das folhas de pagamento de seus 

servidores e de eventuais aposentados e pensionistas sobre sua responsabilidade para fins de operacionalização dos empréstimos, a serem concedidos por meio de 

sistemas a eles interligados. 

O IMPREV deverá dar publicidade aos potenciais tomadores sobre as taxas, prazos e condições de elegibilidade aos empréstimos. 

Não haverá a possibilidade de portabilidade, pelos tomadores, dos saldos devedores dos empréstimos contratados junto ao IMPREV. 

As decisões excepcionais quanto às medidas a serem adotadas nos casos não previstos expressamente no regulamento serão apreciadas e deliberadas pela Diretoria 

do IMPREV, após análise preliminar e manifestação do Conselho Deliberativo. 

 

Artigo – 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Deliberativo 

 

CONSELHO DELIBERATIVO: 

 

CYNARA GONÇALVES DOS SANTOS 

 

MARCELO DE OLIVEIRA NEVES 

 

RAFAEL SACKS (Suplente) 

 

Obs.: Documento original assinado.  
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ATA N.º 003/2024 

 

Aos dez (10) dias do mês de maio de 2024, às nove horas, através de convocação feita pelo Ofício n.º 233/2024 – IMPREV, com pauta de reunião de: Diversificação 

da Carteira de Investimentos; Apresentação da proposta de implementação do Consignado; Certificação de Conselheiros. Estiveram presentes na sala de reuniões do 

IMPREV – Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Primavera do Leste, sito à Avenida Primavera n.º 379, Primavera II, Primavera do Leste, 

membros do Conselho Deliberativo: Cynara Gonçalves Santos, Marcelo de Oliveira Neves, Fábio José de Oliveira e Rafael Sacks (suplente), representando a senhora 

Sandra Jacob Di Domenico, bem como o senhor Ronas Ataíde Passos, Diretor Executivo e a senhora Ivanice Novo Bergamasco, Gerente Administrativo e Financeiro. 

Esteve presencialmente participando da reunião o Dr. Carlos Raimundo Esteves, Diretor de Serviços da Agenda Assessoria. A senhora Sinara Mendes Guimarães 

não informou o motivo de sua ausência. Iniciou-se a reunião com o Dr. Carlos fazendo a apresentação e explanações sobre o empréstimo consignado pelo RPPS para 

segurados ativos, inativos e pensionistas, respondendo os questionamentos apresentados pelos senhores conselheiros e todo o trabalho a ser prestado pela Agenda 

Assessoria para a possível implementação e desenvolvimento do empréstimo consignado, inclusive sem geração de nenhum ônus ao contrato que o IMPREV possui 

com a Agenda Assessoria. Foi apresentada a minuta para alteração da Política Anual de Investimentos com as alterações necessárias para implementação do emprés-

timo consignado. Os conselheiros presentes aprovaram por unanimidade a implantação do empréstimo consignado pelo IMPREV, procedendo todas as previsões 

legais necessárias para a implementação do empréstimo consignado para servidores efetivos ativos, aposentados e pensionistas. Na sequência foi apresentado aos 

senhores conselheiros, proposta já analisada pelo Comitê de Investimentos, a realocação e diversificação de investimentos, bem como o investimento das sobras 

mensais, como segue: Dentro do parecer temos: “propomos a realocação do total do fundo CAIXA BRASIL IBOVESPA - 13.058.816/0001-18 em partes iguais para 

os dois fundos FIA CAIXA DIVIDENDOS - 05.900.798/0001-41 e BRADESCO H FUNDO DE INVESTIMENTO AÇÕES DIVIDENDOS - 02.138.442/0001-24”. “... 

recomendamos a diversificação do saldo de R$ 34.793.583,85 aplicado no fundo CAIXA BRASIL IMA B5+ CNPJ: 10.577.503/0001-88 que representa 12,81% do 

patrimônio total investido em BRADESCO FIC FIM S&P 500 + - CNPJ: 18.079.540/0001-78 - R$:6.000.000,00 e BRADESCO FIC RF ALOCAÇÃO DINÂMICA - 

CNPJ: 28.515.874/0001-09 - R$:10.000.000,00” e “Para as próximas aplicações de saldo disponível em conta corrente, aproveitando a curva dos juros recomen-

damos os seguintes fundos de investimentos: BRADESCO FI RF REFERENCIADO DI PREMIUM – CNPJ – 03.399.411/0001-90; FI CAIXA BRASIL RF REFE-

RENCIADO DI LP – CNPJ – 03.737.206/0001-97 e BB RF LP TESOURO SELIC FIC FI – CNPJ –  04.857.834/0001-79”. Os senhores conselheiros aprovaram a 

diversificação proposta, conforme Parecer Econômico apresentado pela Assessoria Econômica, do Fundo IMA-B5+, para os fundos BRADESCO FIC FIM S&P 

500+ - CNPJ: 18.079.540/0001-78 - R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) e BRADESCO FIC RF ALOCAÇÃO DINÂMICA - CNPJ: 28.515.874/0001-09 - R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais) e a realocação do fundo CAIXA BRASIL IBOVESPA - 13.058.816/0001-18 para os dois fundos FIA CAIXA DIVIDENDOS 

- 05.900.798/0001-41- R$ 7.800.000,00 (sete milhões e oitocentos mil reais) e BRADESCO H FUNDO DE INVESTIMENTO AÇÕES DIVIDENDOS - 

02.138.442/0001-24 - R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). E para as próximas aplicações fica autorizado a aplicação do saldo disponível em conta corrente para 

o BRADESCO FI RF REFERENCIADO DI PREMIUM – CNPJ – 03.399.411/0001-90; FI CAIXA BRASIL RF REFERENCIADO DI LP – CNPJ – 

03.737.206/0001-97 e BB RF LP TESOURO SELIC FIC FI – CNPJ – 04.857.834/0001-79, salientando que mensalmente observar-se-á qual deles tem uma melhor 

performance. Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a reunião. Assinam esta ata, os acima nomeados presentes.  

 

Obs.: Documento original assinado.  
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EXTRAVIO DE DOCUMENTO 

 

AUTORIZAÇÃO DE ESCRITURA EM NOME DE MARIA GARZELLA, CPF Nº 318.648.641-68, EMITIDA PELA DF INCORPORADORA E IMO-

BILIÁRIA S/A. 

 

CONFORME B.O Nº 2024.114923, DE 18/04/2024, POR PERDA E EXTRAVIO, REFERENTE AO LOTE 11, QUADRA 05, LOTEAMENTO JARDIM 

LUCIANA. 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 

N.º 005/2024/CCO 

 

O Município de Primavera do Leste-MT, devidamente inscrito no CGC n.º 01.974.088/0001-05, com endereço na Rua Maringá, 444 – Centro- nesta Cidade, vem 

através do presente comunicado e nos termos do Artigo 54 da Lei Complementar Federal 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) dar publicidade do Relatório 

de Gestão Fiscal referente ao 1° Quadrimestre de 2024, e informar que tais relatórios encontram-se à disposição de qualquer cidadão interessado em análise e ave-

riguações no Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste. 

 

Primavera do Leste-MT, 29 de maio de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

THIAGO CAMPOS RAMALHO 

CONTADOR  

SECRETARIA DE FAZENDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Bandeira de Primavera do Leste foi criada por Iraci Ruaro Tagli-

ani, Engenheira Civil que venceu o concurso promovido pela Prefeitura 

Municipal em 24 de maio de 1987. 

 

 Simbologia: 

• Imigrantes chegando na cidade de Primavera do Leste. 

• Sol: Esperança, novos horizontes. 

• Flor: Primavera. 

• Soja: Produção, economia da cidade. 

• Fundo amarelo ouro: Riqueza. 

• Verde: esperança de um futuro melhor, agricultura. 

• Branco: Paz. 

• Princípio da cidade de Primavera do Leste, entroncamento rodoviário. 

• Desenho da cidade. 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 

N.º 006/2024/CCO 

 

O Município de Primavera do Leste-MT, devidamente inscrito no CGC n.º 01.974.088/0001-05, com endereço na Rua Maringá, 444 – Centro- nesta Cidade, vem 

através do presente comunicado e nos termos do Artigo 54 da Lei Complementar Federal 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) dar publicidade do Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária - RREO referente ao 2º Bimestre de 2024, e informar que tais relatórios encontram-se à disposição de qualquer cidadão 

interessado em análise e averiguações no Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste. 

 

Primavera do Leste-MT, 29 de maio de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

THIAGO CAMPOS RAMALHO 

CONTADOR  

 

O Brasão de Primavera do Leste foi criado por: 

Luiz Humberto de Souza Barbosa e tem a seguinte simbologia: 

 

Soja, arroz e gado 

A economia 

 

Sol e céu 

Um novo amanhecer 

 

Trator e lavoura 

Uma nova plantação 
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SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 129 DE MAIO DE 2024. 
 
Designa servidor para exercer função que menciona, e dá outras providências. 
 
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais; 

 
R E S O L V E: 

 
Nomear a Servidora Sra. Jania Rodrigues dos Santos, matricula nº 86, para desempenhar a função de FISCAL DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS Nº 25 
ao 34, referente ao Pregão Eletrônico nº 008/2024, para fornecimentos de material copa, cozinha e materiais de limpeza para a Câmara Municipal de Primavera do Leste-
MT; e 
 
Suplentes: Josenita Fernandes Frazão, matricula nº 85 e Rosaine Alves Helrigel matricula, nº 387. 
 
Contrato nº 25/2024, com a empresa; Mathic – distribuidora de Materiais de Limpeza, Higiene e Escritório Ltda. 
Contrato nº 26/2024, com a empresa; Chão de Giz Ltda 
Contrato nº 27/2024, com a empresa; Trevo Distribuidora e Indústria de Papeis Ltda. 
Contrato nº 28/2024, com a empresa; G M Embalagens Ltda. 
Contrato nº 29/2024, com a empresa; SSG Soluções Ltda. 
Contrato nº 30/2024, com a empresa; Cayan Papelaria e Materiais de Informática Ltda  
Contrato nº 31/2024, com a empresa; Comercial TXV Comércio e Serviços Eireli. 
Contrato nº 32/2024, com a empresa; N Carrer Ltda. 
Contrato nº 33/2024, com a empresa; Biddem Comercial Ltda 
Contrato nº 34/2024, com a empresa; Multus Comercial Ltda. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se; 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal. 
Em 28 de maio de 2024. 

 
VER. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
 
 
 


